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LEI N. • 944, DE 15 DE MAIO, DE 2002. � .. 

Acrescenta prédios públicos municipais na obrigatoriedade de ensacar devidamente o 
lixo, confonne Lei Municipal Nº. 821/1999. 

A111or: Ver Anderson Silva Bertonci11i 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ART. 33, PARÁGRAFO 3º. , DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. l" - O art. 1 � da Lei Municipal Nº 821 de 17 de dezembro de 1999, passa a 
vigorar con1 a set,TUi11te redação: 

"Art. ]º. - l•...,icam obrigad(JS os condomíni(JS, prédios residenciais m11/tifami/iares 
Perlicais, acima de 2 andares, os supern1ercados e conj11nJos de lojas deno111inadrJs 
"shopping center", os prédios p1Jblicc1s mz1nicipais e estaduais, a deposilaren1 tJ lixtJ 
devidamente ensacado em lixeiras tampada�· e separadas nas segt1i11/es modalidades: 

1 - orgânica (todo lixo biodegradávcl); / 
•' 

li - reciclável (papel, papelão, plástico, vidro, lata). 

Art. 2º. As despesas decorrentes da exec11ção desta lei correrão por conta de dr1Jações 
orça111entárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da s11a pt1b/icação, revogadas as disposições 
en1 con1rário. 

Gabinete da Presidência 15 de maio de 2002. 
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